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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A E D U C A Ç Ã O

I N S T I T U TO DO DESPORTO
AEROCLUBE DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 2/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 447/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Aeroclube da Madeira, NIPC 511013230, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, Mário Rodrigues A g u i a r, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.
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2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

SCláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 27.172,12 
(vinte e sete mil, cento e setenta e dois euros e doze
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 13.586,06  (treze mil, quinhentos e oitenta
e seis euros e seis cêntimos)
Ano 2007 - 13.586,06  (treze mil, quinhentos e oitenta
e seis euros e seis cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-

mentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Aeroclube da Madeira, representado
pelo Presidente da Direcção, Mário Rodrigues A g u i a r

IN S T I T U TO D O DE S P O RTO
AS S O C I A Ç Ã O AC A D É M I C AD A UN I V E R S I D A D E D A MA D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 3/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma

forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
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Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 448/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação Académica da Universidade da
Madeira, NIPC 511054653, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Luís Eduardo Nicolau Marques da Silva, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade

da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 19.170,95 
(dezanove mil, cento e setenta euros e noventa cinco
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 9.585,48  (nove mil, quinhentos e oitenta
e cinco euros e quarenta e oito cêntimos)
Ano 2007 – 9.585,47  (nove mil, quinhentos e oitenta
e cinco euros e quarenta e sete cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;
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d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Académica da
Universidade da Madeira, representada pelo Presidente da
Direcção, Luís Eduardo Nicolau Marques da Silva

IN S T I T U TO D O DE S P O RTO
ASSOCIAÇÃO DE A N D E B O LD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 4/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
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da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 449/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Andebol da Madeira, NIPC
5 11030924, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,

devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Emanuel
Raul Borges Alves, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 468.672,16 
(quatrocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e setenta e
dois euros e dezasseis cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 234.336,08  (duzentos e trinta e quatro mil,
trezentos e trinta e seis euros e oito cêntimos)
Ano 2007 – 234.336,08  (duzentos e trinta e quatro mil,
trezentos e trinta e seis euros e oito cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Andebol da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, Emanuel Raul Borg e s
A l v e s
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I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DAREGIÃO 

A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 5/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em

Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 450/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Atletismo da Região Autónoma da
Madeira, NIPC 511123043, adiante designado abreviadamente
por Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.
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2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 172.965,33 
(cento e setenta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco
euros e trinta e três cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 86.482,67  (oitenta e seis mil, quatrocentos
e oitenta e dois euros e sessenta e sete cêntimos)
Ano 2007 – 86.482,66  (oitenta e seis mil, quatrocentos
e oitenta e dois euros e sessenta e seis cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
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superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Atletismo da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente da Direcção,
Luís Alberto Policarpo de Gouveia

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE BADMINTON DAREGIÃO 

A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 6/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
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filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 451/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Badminton da Região A u t ó n o m a
da Madeira, NIPC 511095643, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Horácio Miranda de Ornelas de Bento
Gouveia, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 79.988,22 
(setenta e nove mil, novecentos e oitenta e oito euros e
vinte e dois cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 39.994,11  (trinta e nove mil, novecentos
e noventa e quatro euros e onze cêntimos)
Ano 2007 – 39.994,11  (trinta e nove mil, novecentos
e noventa e quatro euros e onze cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;
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c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Badminton da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente da Direcção,
Horácio Miranda de Ornelas de Bento Gouveia

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 7/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 452/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Basquetebol da Madeira, NIPC

5 11027087, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Jorg e
Duarte Ascensão Pontes, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 448.911,73 
(quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e onze
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euros e setenta e três cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 224.455,87  (duzentos e vinte e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco euros e oitenta e sete
cêntimos) 
Ano 2007 – 224.455,86  (duzentos e vinte e quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e cinco euros e oitenta e seis
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .
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Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Basquetebol da
Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Jorge Duarte
Ascensão Pontes

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE BRIDGE DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 8/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição

desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 453/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Bridge da Madeira, NIPC
5 11160658, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Luís
Miguel Roovers Ribeiro Teixeira, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
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desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 11.039,06 
(onze mil, trinta e nove euros e seis cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 5.519,53  (cinco mil, quinhentos e
dezanove euros e cinquenta e três cêntimos)
Ano 2007 – 5.519,53  (cinco mil, quinhentos e
dezanove euros e cinquenta e três cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
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superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Bridge da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, Luís Miguel Roovers
Ribeiro Te i x e i r a

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 9/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
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praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 454/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Desportos da Madeira, NIPC
5 11010648, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, A l f r e d
Heinz Wi t w e r, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento

desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 122.041,93 
(cento e vinte e dois mil, quarenta e um euros e noventa
e três cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 61.020,97  (sessenta e um mil, vinte euros
e noventa e sete cêntimos)
Ano 2007 – 61.020,96  (sessenta e um mil, vinte euros
e noventa e seis cêntimos) 

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;
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c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Desportos da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, Alfred Heinz Wi t w e r

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 10/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 455/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Futebol da Madeira, NIPC

5 11023979, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Rui
Rodrigues Olim Marote, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 1.279.972,77 
(um milhão, duzentos e setenta e nove mil, novecentos e
setenta e dois euros e setenta e sete cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.
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2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 825.037.05  (oitocentos e vinte e cinco mil,
trinta e sete euros e cinco cêntimos)
Ano 2007 – 454.935,72  (quatrocentos e cinquenta e
quatro mil, novecentos e trinta e cinco euros e setenta e
dois cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Futebol da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim
M a r o t e



20 de Julho de 2006 23II
Número 140

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 11 / 2 0 0 6

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes

desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 456/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Ginástica da Madeira, NIPC
5 11168616, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, João José
Sales Fernandes Correia, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.
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2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 46.045,71 
(quarenta e seis mil, quarenta e cinco euros e setenta e
um cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 23.022,86  (vinte e três mil, vinte e dois
euros e oitenta e seis cêntimos)
Ano 2007 – 23.022,85  (vinte e três mil, vinte e dois
euros e oitenta e cinco cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:

a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
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execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Associação de Ginástica da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, João José Sales
Fernandes Correia

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE JUDO DAREGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 12/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
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filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 457/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Judo da Região Autónoma da
Madeira, NIPC 511026234, adiante designado abreviadamente
por Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, João Luís Freitas Madruga, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 59.560,63 
(cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta euros e
sessenta e três cêntimos), para prossecução do programa
de desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 29.780,32  (vinte e nove mil, setecentos e
oitenta euros e trinta e dois cêntimos)
Ano 2007 – 29.780,31  (vinte e nove mil, setecentos e
oitenta euros e trinta e um cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;
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b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a

impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Judo da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente da Direcção,
João Luís Freitas Madruga

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE KARATÉ DAREGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 13/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
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Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º

1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 458/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Karaté da Região Autónoma da
Madeira, NIPC  511096658, adiante designado abreviadamente
por Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, José Ismael Gomes Fernandes, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.
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Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 9.087,99  (nove
mil, oitenta e sete euros e noventa e nove cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 4.544,00  (quatro mil, quinhentos e
quarenta e quatro euros)
Ano 2007 – 4.543,99  (quatro mil, quinhentos e
quarenta e três euros e noventa e nove cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação

dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.
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Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Karaté da Região
Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente da Direcção,
José Ismael Gomes Fernandes

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE KARTING DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 14/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e

juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 459/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Karting da Madeira, NIPC
5 11075189, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, José
Flávio Ribeiro, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
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actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 6.144,75  (seis
mil, cento e quarenta e quatro euros e setenta e cinco
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 3.072,38  (três mil, setenta e dois euros e
trinta e oito cêntimos) 
Ano 2007 – 3.072,37  (três mil, setenta e dois euros e
trinta e sete cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de desenvol-
vimento desportivo apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.
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2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Karting da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, José Flávio Ribeiro

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISMO DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 15/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a

deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
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entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 460/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Motociclismo da Madeira, NIPC
5 11026501, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Rui
Alberto Zacarias, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato

decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 20.421,93 
(vinte mil, quatrocentos e vinte e um euros e noventa e
três cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 10.210,97  (dez mil, duzentos e dez euros
e noventa e sete cêntimos)
Ano 2007 – 10.210,96  (dez mil, duzentos e dez euros
e noventa e seis cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes instru-

mentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento des-

p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
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- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,

confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Motociclismo da
Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Rui A l b e r t o
Z a c a r i a s

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DAM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 16/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
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praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº

15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 461/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Natação da Madeira, NIPC
5 11205350, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, José
Augusto de Sousa Figueira Araújo, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
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para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 59.101,19 
(cinquenta e nove mil, cento e um euros e dezanove
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 29.550,60  (vinte e nove mil, quinhentos e
cinquenta euros e sessenta cêntimos)
Ano 2007 – 29.550,59  (vinte e nove mil, quinhentos e
cinquenta euros e cinquenta e nove cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.
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Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Natação da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, José Augusto de Sousa
Figueira A r a ú j o

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE PARAPENTE DAREGIÃO A U T Ó N O M AD A

M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 17/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº  462/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Parapente da Região Autónoma da
Madeira, NIPC 511230109, adiante designado abreviadamente
por Clube, devidamente representado pelo Presidente da
Direcção, Avelino Silva, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005,  de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 3.323,73  (três
mil, trezentos e vinte e três euros e setenta e três
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 

Ano 2006 – 1.661,87  (mil seiscentos e sessenta e um
euros e oitenta e sete cêntimos)
Ano 2007 – 1.661,86  (mil seiscentos e sessenta e um
euros e oitenta e seis cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.
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2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Parapente da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente da Direcção,
Avelino Silva

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 18/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
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Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 463/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Patinagem da Madeira, NIPC
5 11032420, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Miguel
Nuno Abreu Rodrigues, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 514.806,01 
(quinhentos e catorze mil, oitocentos e seis euros e um
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 257.403,01  (duzentos e cinquenta e sete
mil, quatrocentos e três euros e um cêntimos) 
Ano 2007 – 257.403,00  (duzentos e cinquenta e sete
mil e quatrocentos e três euros)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
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a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à
programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Patinagem da
Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Miguel Nuno
Abreu Rodrigues

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE PESCAD E S P O RT I VA D A REGIÃO 

A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 19/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;



42 20 de Julho de 2006II
Número 140

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram

filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 464/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Pesca Desportiva da Região
Autónoma da Madeira, NIPC 511072023, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Carlos Jorge Gonçalves, como segundo
o u t o rgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.
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2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 59.008,77 
(cinquenta e nove mil, oito euros e setenta e sete
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 29.504,39  (vinte e nove mil, quinhentos e
quatro euros e trinta e nove cêntimos) 
Ano 2007 – 29.504,38  (vinte e nove mil, quinhentos e
quatro euros e trinta e oito cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
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impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Pesca Desportiva da
Região Autónoma da Madeira, representada pelo Presidente da
Direcção, Carlos Jorge Gonçalves

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 20/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 465/2006, de 27 de Abril, publicada
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no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Ténis da Madeira, NIPC
5 11066244, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, João
Manuel Figueira da Silva Santos, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 12.013,38 
(doze mil, treze euros e trinta e oito cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 6.006,69  (seis mil, seis euros e sessenta e
nove cêntimos)
Ano 2007 – 6.006,69  (seis mil, seis euros e sessenta e
nove cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
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os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Ténis da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, João Manuel Figueira
da Silva Santos

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 21/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação



20 de Julho de 2006 47II
Número 140

em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 466/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira, NIPC
5 11030665, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Carlos
Andrés León Viríssimo, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação

e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 350.965,81 
(trezentos e cinquenta mil, novecentos e sessenta e cinco
euros e oitenta e um cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 175.482,91  (cento e setenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta e dois euros e noventa e um
c ê n t i m o s )
Ano 2007 – 175.482,90  (cento e setenta e cinco mil,
quatrocentos e oitenta e dois euros e noventa cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.
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4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste

contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Ténis de Mesa da
Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Carlos
Andrés León Vi r í s s i m o

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE V O L E I B O LD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s
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C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 22/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 467/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Voleibol da Madeira, NIPC
5 11096666, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Gastão
Duarte Teixeira Sousa Jardim, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.
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2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 235.788,77 
(duzentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e oito
euros e setenta e sete cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 117.894,39  (cento e dezassete mil,
oitocentos e noventa e quatro euros e trinta e nove
c ê n t i m o s )
Ano 2007 – 117.894,38  (cento e dezassete mil,
oitocentos e noventa e quatro euros e trinta e oito
c ê n t i m o s )

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
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confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Voleibol da Madeira,
representada pelo Presidente da Direcção, Gastão Duarte Te i x e i r a
Sousa Jardim

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO REGIONALDE CANOAGEM DA M A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 23/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo

regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
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do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 468/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação Regional de Canoagem da Madeira,
NIPC 511181701, adiante designado abreviadamente por
Associação, devidamente representada pelo Presidente da
Direcção, Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto

para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 42.633,55 
(quarenta e dois mil, seiscentos e trinta e três euros e
cinquenta e cinco cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 21.316,78  (vinte e um mil, trezentos e
dezasseis euros e setenta e oito cêntimos)
Ano 2007 – 21.316,77  (vinte e um mil, trezentos e
dezasseis euros e setenta e sete cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;
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e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Regional de Canoagem
da Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Vi r i a t o
Manuel Freitas Andrade Ti m ó t e o

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO REGIONALDE V E L AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 24/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;
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Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº  469/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação Regional de Vela da Madeira, NIPC
5 11075090, adiante designado abreviadamente por A s s o c i a ç ã o ,
devidamente representada pelo Presidente da Direcção, Fernando
Jaime Trancoso Ascenção, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no

apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 29.833,66 
(vinte e nove mil, oitocentos e trinta e três euros e
sessenta e seis cêntimos), para prossecução do programa
de desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 14.916,83  (catorze mil, novecentos e
dezasseis euros e oitenta e três cêntimos)
Ano 2007 – 14.916,83  (catorze mil, novecentos e
dezasseis euros e oitenta e três cêntimos)
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3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pela
A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação Regional de Vela da
Madeira, representada pelo Presidente da Direcção, Fernando
Jaime Trancoso A s c e n ç ã o
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I N S T I T U TO DO DESPORTO
C A M A D E I R A – CLUBE AV E N T U R AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 25/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em

Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº  470/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o CAMadeira – Clube Aventura da Madeira, NIPC
5 11101597, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
António de Jesus Nunes, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.
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2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 14.574,98 
(catorze mil, quinhentos e setenta e quatro euros e
noventa e oito cêntimos), para prossecução do programa
de desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 7.287,49  (sete mil, duzentos e oitenta e
sete euros e quarenta e nove cêntimos)
Ano 2007 - 7.287,49  (sete mil, duzentos e oitenta e
sete euros e quarenta e nove cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.
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Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, CAMadeira – Clube Aventura da
Madeira, representado pelo Presidente da Direcção, José A n t ó n i o
de Jesus Nunes

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUB SPORTS DAM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 26/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;
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Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 471/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Club Sports da Madeira, NIPC 511 0 0 0 2 0 0 ,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
Fontes, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se

em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 12.129,26 
(doze mil, cento e vinte e nove euros e vinte e seis
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 6.064,63  (seis mil, sessenta e quatro euros
e sessenta e três cêntimos)
Ano 2007 - 6.064,63  (seis mil, sessenta e quatro euros
e sessenta e três cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;
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c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Club Sports da Madeira,
representado pelo Presidente da Direcção, José Paulo Baptista
F o n t e s

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DE FUTEBOL U N I Ã O

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 27/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 472/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho

Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube de Futebol União, NIPC 511 0 1 8 9 1 6 ,
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
Marote, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 19.806,00 
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(dezanove mil, oitocentos e seis euros), para prossecução
do programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 9.903,00  (nove mil, novecentos e três
e u r o s )
Ano 2007 – 9.903,00  (nove mil, novecentos e três
e u r o s )

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .
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Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Futebol União,
representado pelo Presidente da Direcção, Roberto Ramos Olim
M a r o t e

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DE GOLF DO SANTO DA S E R R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 28/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição

desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 473/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube de Golf do Santo da Serra, NIPC
5 11034768, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, José
Graciano Mendes Góis, como segundo outorgante, subordinado
às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
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actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 28.939,44 
(vinte e oito mil, novecentos e trinta e nove euros e
quarenta e quatro cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 14.469,72  (catorze mil, quatrocentos e
sessenta e nove euros e setenta e dois cêntimos)
Ano 2007 – 14.469,72  (catorze mil, quatrocentos e
sessenta e nove euros e setenta e dois cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.



20 de Julho de 2006 65II
Número 140

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José)

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Golf do Santo da Serra,
representado pelo Presidente da Direcção, José Graciano Mendes
G ó i s

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DE MONTA N H A DO FUNCHAL

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 29/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
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transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº474/2006, de 27 de Abril, publicada no
JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube de Montanha do Funchal, NIPC
5 11058004, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Nuno
Conceição Faria Gonçalves, como segundo outorg a n t e ,
subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 5.023,06 
(cinco mil, vinte e três euros e seis cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 2.511,53  (dois mil, quinhentos e onze
euros e cinquenta e três cêntimos)
Ano 2007 – 2.511,53  (dois mil, quinhentos e onze
euros e cinquenta e três cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;
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b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Montanha do Funchal,
representado pelo Presidente da Direcção, Nuno Conceição Faria
G o n ç a l v e s

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DE TIRO, CAÇAE PESCA D AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 30/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;
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Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 475/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho

Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube de Tiro Caça e Pesca da Madeira, NIPC
5 11028458, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Daniel
Rodrigues Barradas, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 3.390,09  (três
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mil, trezentos e noventa euros e nove cêntimos), para
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 1.695,05  (mil, seiscentos e noventa e
cinco euros e cinco cêntimos)
Ano 2007 – 1.695,04  (mil, seiscentos e noventa e
cinco euros e quatro cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .
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Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube de Tiro Caça e Pesca da
Madeira, representado pelo Presidente da Direcção, Daniel
Rodrigues Barradas

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DESPORTIVO “OS ESPECIAIS”

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 31/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição

desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 476/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube Desportivo “Os Especiais”, NIPC
5 11198639, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Duarte
Nuno Freitas Sousa, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
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actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 45.698,59 
(quarenta e cinco mil, seiscentos e noventa e oito euros e
cinquenta e nove cêntimos), para prossecução do
programa de desenvolvimento desportivo referido na
cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 22.849,30  (vinte e dois mil, oitocentos e
quarenta e nove euros e trinta cêntimos)
Ano 2007 – 22.849,29   (vinte e dois mil, oitocentos e
quarenta e nove euros e vinte e nove cêntimos) 

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse

passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.
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Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo “Os Especiais”,
representado pelo Presidente da Direcção, Duarte Nuno Freitas
S o u s a

I N S T I T U TO DO DESPORTO
CLUBE DESPORTIVO E RECREATIVO SANTA N E N S E

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 32/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
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nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)
do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 477/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Clube Desportivo e Recreativo Santanense, NIPC
5 11110693, adiante designado abreviadamente por Clube,
devidamente representado pelo Presidente da Direcção, Manuel
Dionísio Caíres, como segundo outorgante, subordinado às
seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 15.604,77 
(quinze mil, seiscentos e quatro euros e setenta e sete
cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 7.802,39  (sete mil, oitocentos e dois euros
e trinta e nove cêntimos)
Ano 2007 – 7.802,38  (sete mil, oitocentos e dois euros
e trinta e oito cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
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- Programa de desenvolvimento
d e s p o r t i v o ;

- Plano de actividades, respectivo
orçamento e cronograma financeiro; 

- Relatório e Contas, acompanhado da
acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Clube Desportivo e Recreativo
Santanense, representado pelo Presidente da Direcção, Manuel
Dionísio Caíres

I N S T I T U TO DO DESPORTO
M A D E I R A SQUASH CLUB

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 33/2006

Considerando que as actividades competitivas org a n i z a d a s
pelas Associações ou Clubes de modalidade implicam a
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros
agentes, entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos pelas entidades em causa, constituiriam uma
forte limitação à livre participação de praticantes desportivos e
clubes sedeados na ilha do Porto Santo na competição desportiva
r e g i o n a l ;

Considerando que, de igual modo, importa assegurar aos
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira
condições de acesso às provas da competição desportiva regional
que se realizam na ilha do Porto Santo;

Considerando que as actividades da competição desportiva
o rganizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo
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regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a
Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região
Autónoma dos A ç o r e s ;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira nas actividades da competição desportiva nacional;

Considerando que, na sequência de reconhecido e
inquestionável mérito desportivo, um número considerável de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira têm alcançado classificações que as obrigam a
representar o país em provas organizadas pelas Federações
Europeias de modalidade em que as Federações desportivas
nacionais se encontram filiadas;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes desportivos e clubes sedeados na Região A u t ó n o m a
da Madeira em provas de nível internacional em representação do
p a í s ;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua filiação
em Federações desportivas nacionais, a deslocação de árbitros e
juízes desportivos, dirigentes e outros agentes envolvidos na
modalidade, para participação em actividades da competição
desportiva nacional e internacional, para participação em
actividades de formação, e para intervenção nas funções mais
gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da modalidade;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades participantes,
constituiriam uma forte limitação à livre participação de agentes
desportivos da Região Autónoma da Madeira no normal
desenvolvimento das actividades da modalidade desportiva a que
estão vinculados;

Considerando que, de igual modo, as Associações de
modalidade têm a missão de assegurar, por força da filiação em
Federações desportivas nacionais, a participação dos praticantes
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas
actividades de treino e competição das selecções nacionais de
modalidade para que são convocados;

Considerando que os custos dessas deslocações, se tivessem
que ser assumidos directamente pelas entidades em que esses
praticantes se encontram filiados, constituiriam uma forte
limitação à livre participação dos melhores praticantes da Região
nas selecções nacionais absolutas ou de categoria;

Considerando que, em diversas modalidades desportivas, à
deslocação de pessoas para a competição desportiva regional,
nacional e internacional, é necessário fazer corresponder o
transporte de equipamentos desportivos específicos,
indispensáveis à realização das provas desportivas;

Considerando que os custos do transporte desses
equipamentos, se tivesse que ser assumidos directamente pelas
entidades em que os praticantes desportivos se encontram
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre participação de
praticantes e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira
nas actividades da competição desportiva regional, nacional e
i n t e r n a c i o n a l ;

Considerando que se encontra por regulamentar o princípio da
Continuidade Territorial, estabelecido na Lei de Bases do
Desporto, situação que força a que os encargos decorrentes da
integração nacional no âmbito do Desporto continuem a depender
das entidades governativas da Região Autónoma da Madeira.

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, nos
art.os 13.º e 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g)

do n.º 1 do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº
15/2005/M, de 19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º
1 do art. 4.º do Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26
de Julho e da Resolução nº 478/2006, de 27 de Abril, publicada
no JORAM, I Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre
a Região Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto
da Região Autónoma da Madeira, adiante designado por
IDRAM, devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e o Madeira Squash Clube, NIPC 511136838, adiante
designado abreviadamente por Clube, devidamente representado
pelo Presidente da Direcção, José Duarte da Silva Gomes
Gregório, como segundo outorgante, subordinado às seguintes
c l á u s u l a s :

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo
tem por objecto a comparticipação financeira do IDRAM no
apoio às deslocações, por via aérea ou marítima, referentes ao ano
de 2005, de pessoas e bens necessárias ao normal
desenvolvimento das competições de nível regional, nacional e
internacional, à participação de árbitros e juízes oriundos da
Região nessas mesmas competições, aos processos de preparação
e competição das selecções regionais e nacionais, bem como às
actividades de formação de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes
desportivos, e demais recursos humanos relacionados com o
d e s p o r t o .

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivo prestar
apoio financeiro para suporte dos encargos decorrentes
com as deslocações de pessoas e transporte de
equipamentos necessárias à realização da competição
desportiva regional, nacional e internacional.

2 - Para além do objectivo definido no número anterior, este
contrato-programa visa ainda assegurar apoio às
deslocações de árbitros e juízes desportivos no âmbito da
competição desportiva nacional e internacional, à
formação dos agentes desportivos, de praticantes
desportivos convocados às selecções nacionais, bem
como de outros agentes envolvidos em actividades
nacionais e/ou internacionais da respectiva modalidade.

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 1 de Janeiro de 2006 até 31 de Dezembro
de 2007.

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.
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3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 

962,50  (novecentos e sessenta e dois euros e cinquenta
cêntimos), para prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo referido na cláusula primeira.

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, distribuída pelos
seguintes anos: 
Ano 2006 – 481,25  (quatrocentos e oitenta e um euros
e vinte e cinco cêntimos)
Ano 2007 – 481,25  (quatrocentos e oitenta e um euros
e vinte e cinco cêntimos)

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira;
b) Conceder ao segundo outorgante o valor

referido na cláusula precedente;
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do

programa de desenvolvimento desportivo;

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do Clube:
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Dezembro de 2007, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Dezembro de 2007, onde conste a comparação
dos custos estimados e efectivamente realizados,
os documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - O Clube deverá prestar ao IDRAM todas as informações
por este solicitadas relativas à execução do contrato.

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de
desenvolvimento desportivo apresentado pelo Clube.

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte do Clube, confere
ao IDRAM o direito de resolver o contrato e reaver todas
as quantias pagas, quando se verifique a impossibilidade
de realização dos fins essenciais do programa; nas
demais situações, o incumprimento confere ao IDRAM
apenas direito a reduzir proporcionalmente a
c o m p a r t i c i p a ç ã o .

3 - O Clube não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.
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Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pelas
partes ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E,Madeira Squash Clube, representado
pelo Presidente da Direcção, José Duarte da Silva Gomes
G r e g ó r i o

I N S T I T U TO DO DESPORTO
ASSOCIAÇÃO DE DIRIGENTES DESPORTIVOS DA R E G I Ã O

A U T Ó N O M AD AM A D E I R A

H o m o l o g o

Funchal, 16 de Maio de 2006.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A LD E ED U C A Ç Ã O, Francisco José Vi e i r a
F e r n a n d e s

C o n t r a t o - p rograma de desenvolvimento 
d e s p o rtivo n.º 34/2006

Considerando que a Associação de Dirigentes Desportivos da
Região Autónoma da Madeira, pessoa colectiva de direito
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução
da política desportiva adoptada pelo Governo Regional da
M a d e i r a ;

Considerando que a intervenção desta Associação assegura a
o rganização de actividades no âmbito da formação dos dirigentes
desportivos e da sua valorização sócio-cultural;

Considerando que a sustentação das actividades atrás
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, desde a
o rganização de formação aos dirigentes desportivos, a
representação do movimento associativo, requerendo intervenção
ao nível dos encargos com o funcionamento técnico e
a d m i n i s t r a t i v o .

Assim, ao abrigo do disposto no art. 25.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21-A/2005/M, de 30 de Dezembro, no
art. 66.º da Lei n.º 30/2004, de 21 de Julho, na alínea g) do n.º 1
do art. 5.º do Decreto Regulamentar Regional nº 15/2005/M, de
19 de Abril, no art. 2.º bem como a alínea a) do n.º 1 do art. 4.º do
Decreto Legislativo Regional nº 12/2005/M, de 26 de Julho e da
Resolução nº 446/2006, de 27 de Abril, publicada no JORAM, I
Série, nº 52, de 15 de Maio de 2006, é celebrado o presente
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a Região
Autónoma da Madeira, através do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, adiante designado por IDRAM,
devidamente representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José, como primeiro
o u t o rgante, e a Associação de Dirigentes Desportivos da Região
Autónoma da Madeira, NIPC 511214260, adiante designado
abreviadamente por Associação, devidamente representada pelo
Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim Marote, como
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª
(Objecto do contrato)

O presente contrato-programa tem por objecto a
comparticipação financeira do IDRAM no apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo da Associação para o ano económico
de 2006, o qual fica anexo ao presente contrato-programa, dele
fazendo parte integrante.

Cláusula 2.ª
(Objectivos e finalidades específicas)

1 - Este contrato-programa tem como objectivos a
o rganização de actividades de formação dos dirigentes
desportivos bem como a promoção da sua função sócio-
c u l t u r a l .

2 - Para além da concretização dos objectivos definidos no
número anterior, este programa visa ainda assegurar o
regular funcionamento administrativo e técnico da
Associação. 

Cláusula 3.ª
( Vigência do contrato)

1 - Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as
partes, o período de vigência do presente contrato
decorre desde 01 de Abril de 2006 até 31 de Março de
2 0 0 7 .

2 - Caso a comparticipação financeira não tenha sido
suportada pelo Orçamento da Região para 2007, o
presente contrato-programa de desenvolvimento
desportivo é automaticamente prorrogado, mantendo-se
em vigor enquanto não for processada e paga a totalidade
da verba prevista neste contrato-programa de
desenvolvimento desportivo, não podendo, porém, o
período de vigência ultrapassar o final do ano económico
seguinte ao referido no número anterior.

3 - Verificada a situação referida no número anterior,
considera-se igualmente prorrogado o prazo previsto
para as obrigações estipuladas nas alíneas e) e f) do n.º 2
da Cláusula Quinta.

Cláusula 4.ª
(Regime de comparticipação financeira)

1 - O IDRAM prestará apoio financeiro ao segundo
o u t o rgante até ao montante máximo de 41.753,60 
(quarenta e um mil, setecentos e cinquenta e três euros e
sessenta cêntimos), para prossecução do programa de
desenvolvimento desportivo referido na cláusula
p r i m e i r a .

2 - A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída
pelos seguintes anos:
a) 2006 – 31.315,23  (trinta e um mil,

trezentos e quinze euros e vinte e três
cêntimos);

b) 2007 – 10.438,37  (dez mil, quatrocentos e
trinta e oito euros e trinta e sete cêntimos).

3 - Caso o custo total das actividades, devidamente
justificado, seja inferior ao montante máximo da
comparticipação definida no n.º 1 desta cláusula, esse
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passará a ser o montante da comparticipação financeira,
procedendo-se aos respectivos acertos.

4 - Se a comparticipação financeira prevista no n.º 1 desta
cláusula não tiver sido suportada pelo orçamento
privativo do IDRAM para o ano respectivo, considera-se
automaticamente transitada para o ano seguinte.

Cláusula 5.ª
(Direitos e obrigações das partes)

1 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações do IDRAM:
a) Analisar e aprovar as propostas de alteração à

programação financeira e ao plano de
a c t i v i d a d e s ;

b) Conceder ao segundo outorgante o valor
referido na cláusula precedente;

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento do
programa de desenvolvimento desportivo;

d) D i s p o n i b i l i z a r, na medida das suas
possibilidades, os recintos desportivos
necessários ao desenvolvimento das actividades
p r o p o s t a s .

2 - No âmbito do presente contrato constituem direitos e
obrigações da A s s o c i a ç ã o :
a) Apresentar ao IDRAM os seguintes

instrumentos de gestão:
- Programa de desenvolvimento

d e s p o r t i v o ;
- Plano de actividades, respectivo

orçamento e cronograma financeiro; 
- Relatório e Contas, acompanhado da

acta de aprovação em A s s e m b l e i a
Geral e parecer do Conselho Fiscal;

b) Envidar esforços para a concretização das
actividades nos termos e nos prazos que foram
e s t a b e l e c i d o s ;

c) Envidar todos os esforços necessários para uma
aplicação rigorosa e racional dos recursos
p ú b l i c o s ;

d) Apresentar as propostas de alteração
consideradas necessárias ao programa de
actividades, bem como ao cronograma
financeiro, para aprovação pelo primeiro
o u t o rg a n t e ;

e) A p r e s e n t a r, até 15 de Março de 2006, o
programa de desenvolvimento desportivo e
respectivo orçamento para 2007, caso pretenda
celebrar novo contrato-programa;

f) Apresentar um relatório de actividades, até 15 de
Março de 2007, onde conste a comparação dos
custos estimados e efectivamente realizados, os
documentos comprovativos das despesas
realizadas e a análise dos objectivos e
finalidades específicas traçados e alcançados.

Cláusula 6.ª
(Controlo da execução do contrato)

1 - Compete ao IDRAM fiscalizar a execução do presente
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito,
inspecções e inquéritos.

2 - A Associação deverá prestar ao IDRAM todas as
informações por este solicitadas relativas à execução do
c o n t r a t o .

3 - Posteriores apoios a conceder serão definidos em função
do grau de concretização do programa de desenvol-
vimento desportivo apresentado pela A s s o c i a ç ã o .

Cláusula 7.ª
(Revisão do contrato-programa)

1 - Qualquer alteração ou adaptação proposta por um dos
o u t o rgantes dos termos ou dos resultados previstos neste
contrato-programa carece de prévio acordo escrito da
outra parte.

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, o IDRAM
poderá modificar e/ou rever o contrato-programa ora
celebrado, quando, em virtude da alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua
execução se torne excessivamente onerosa para os
o u t o rgantes ou manifestamente inadequada à realização
do interesse público.

Cláusula 8.ª
(Cessação do contrato)

1 - A vigência do presente contrato programa cessa nas
seguintes circunstâncias:
a) Se se verificar a impossibilidade de realização

dos seus objectivos essenciais;
b) Pela resolução do contrato.

2 - O incumprimento culposo do programa de
desenvolvimento desportivo, por parte da A s s o c i a ç ã o ,
confere ao IDRAM o direito de resolver o contrato e
reaver todas as quantias pagas, quando se verifique a
impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nas demais situações, o incumprimento
confere ao IDRAM apenas direito a reduzir
proporcionalmente a comparticipação.

3 - A Associação não poderá beneficiar de novas
comparticipações financeiras, enquanto não forem
repostas as quantias que nos termos do número anterior
devam ser restituídas.

4 - A resolução efectuar-se-á através da respectiva
notificação ao outro outorgante, por carta registada, com
aviso de recepção.

Cláusula 9.ª
(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa
de desenvolvimento desportivo têm cabimento orçamental no
Orçamento Privativo do IDRAM.

Este contrato-programa é feito em dois exemplares que depois
de lido e achado conforme vai ser assinado e rubricado pela partes
ora outorg a n t e s .

Funchal, 16 de Maio de 2006.

PR I M E I R O OU TO R G A N T E, Instituto do Desporto da Região
Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente do Conselho
Directivo, Carlos Norberto Catanho José

SE G U N D O OU TO R G A N T E, Associação de Dirigentes
Desportivos da Região Autónoma da Madeira, representada pelo
Presidente da Direcção, Rui Rodrigues Olim Marote
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 24,13 (IVA incluído)


